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Poder Legislativo - 
 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 174, inciso XV, e 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO N. 581, DE 15 DE AGOSTO DE 2022 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Gilberto 
Mestrinho, na área do Meio Ambiente, ao 
Procurador Titular da Coordenadoria do Meio 
Ambiente do Ministério Público de Contas do 
Amazonas, Sr. Ruy Marcelo Alencar de 
Mendonça.  

 

Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Gilberto 
Mestrinho, na área do Meio Ambiente, ao Procurador Titular da 
Coordenadoria do Meio Ambiente do Ministério Público de Contas do 
Amazonas, Sr. Ruy Marcelo Alencar de Mendonça, com base no art. 174, 
inciso XV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos 
relevantes serviços prestados à sociedade manauara. 

 

Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências necessárias para a concessão da honraria. 

 

Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

Manaus, 15 de agosto de 2022. 
 

Ver. DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III, 174, inciso XVIII, e 
229, do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 582, DE 15 DE AGOSTO DE 2022 
 

CONCEDE  a Medalha de Ouro 
Garcitylzo do Lago Silva ao Sr. Fernando 
Cunha de Almeida, Coronel do Exército 
Brasileiro, e dá outras providências. 

 

Art. 1.º  Fica concedida a Medalha de Ouro Garcitylzo do 
Lago Silva ao Sr. Fernando Cunha de Almeida, Coronel do Exército 
Brasileiro, com base no art. 174, inciso XVIII, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento pelos relevantes 
serviços prestados à cidade de Manaus e sua gente. 

 
Art. 2.º  A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Manaus, 15 de agosto de 2022. 

 
Ver. DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 

 
PORTARIA Nº 032/2022 – GP/DG 

 
DESIGNAR SERVIDORES para 
acompanhamento e fiscalização de 
Contrato. 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Processo n. 2022.10000.10718.0.0010 

82; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93; 
 

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores 
abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 001/2022, sem ônus para este 
Poder Legislativo: 

 
ANIK TAUMATURGO COSTA 
ÉRICA ANTONIA SOUZA DO NASCIMENTO 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a 

contar de 25/07/2022. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 17 de agosto de 2022. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
  EXTRATO 

 
ESPÉCIE: 5° Termo Aditivo ao Contrato n. 018/2018.  
  
FUNDAMENTO: Processo n. 2022.10000.10718.0.001319. 
 
OBJETO:  O objeto desse ajuste é a prorrogação na 

contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços 
de copeiragem (somente mão de obra), jardinagem (material + 
equipamentos + mão de obra), serviços de ajudante (somente mão de 
obra) e serviços de garçom (somente mão de obra), executados de forma 
contínua nas dependências internas desta Câmara Municipal de 
Manaus. 

 
PRAZO: 12 (doze) meses. 
  
VALOR: O valor global deste aditivo é R$ 627.670,08 

(seiscentos e vinte e sete mil, seiscentos e setenta reais e oito centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas decorrentes 

deste Aditamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
01.122.0122.2181.0000, fonte 1500, natureza da despesa 33903701 – 


